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SEÇÃO I - CONCURSO PÚBLICO
                    

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2023
RETIFICAÇÃO Nº 04 – Ao Edital 01/2023

A Comissão Organizadora do Concurso Público e o INSTITUTO IBDO PROJETOS, tornam 
pública a RETIFICAÇÃO Nº 04 ao Edital 01/2023, permanecendo inalterados os demais itens do 
referido edital:

1º - Onde se lê:

PROFESSOR DOCENTE II  (1º AO 5º ANO)
Aprendizagens significativas. Metodologias de ensino aprendizagem para anos iniciais. 
Letramento e Alfabetização. O professor como mediador. Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço 
físico e recursos materiais. Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Avaliação da aprendizagem; 
Transversalidade. Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade; Construtivismo. Inteligências 
Múltiplas; Pedagogia de projetos. Meio ambiente e qualidade de vida; Ética e cidadania; Bullying. 
Inclusão escolar: Neuropsicologia e inclusão; TDAH: Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade; Deficiência Mental. Distúrbios de aprendizagem; Dificuldades de aprendizagem; 
Conhecimentos sobre os Referenciais; Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro 
e segundo ciclos do Ensino Fundamental. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da 
criança e do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 
atualizada. Leis que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 
8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 
atualizadas. Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica -
CNE/CEB. Decretos, Leis e Resoluções que tratam de Educação Especial e Inclusão. 
Constituição Federal de 1988 (Artigos 205 a 214).
e 59 minutos do dia 31 de janeiro de 2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

Leia-se:

PROFESSOR DOCENTE II  (1º AO 5º ANO) / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Aprendizagens significativas. Metodologias de ensino aprendizagem para anos iniciais. 
Letramento e Alfabetização. O professor como mediador. Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço 
físico e recursos materiais. Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Avaliação da aprendizagem; 
Transversalidade. Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade; Construtivismo. Inteligências 
Múltiplas; Pedagogia de projetos. Meio ambiente e qualidade de vida; Ética e cidadania; Bullying. 
Inclusão escolar: Neuropsicologia e inclusão; TDAH: Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade; Deficiência Mental. Distúrbios de aprendizagem; Dificuldades de aprendizagem; 
Conhecimentos sobre os Referenciais; Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro 
e segundo ciclos do Ensino Fundamental. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da 
criança e do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 
atualizada. Leis que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 
8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 
atualizadas. Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica -
CNE/CEB. Decretos, Leis e Resoluções que tratam de Educação Especial e Inclusão. 
Constituição Federal de 1988 (Artigos 205 a 214).
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PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O Edital nº 01/2023 devidamente consolidado com as alterações realizadas e outros ajustes 
necessários, encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ibdoprojetos.org.br.

Silva Jardim, 21 de fevereiro de 2024.

INSTITUTO IBDO PROJETOS

Comissão Organizadora do Concurso Público
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SEÇÃO II - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Rua Luiz Gomes, nº 46 - Centro - Silva Jardim - RJ CEP. 28.820-000
Tel.: (22) 2668-7304                              CNPJ 28.741.098/0001-57
E-mail: Semgabsj@gmail.com

Processo nº 7385/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MAIRA BRANCO MONTEIRO, Prefeita Municipal, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por lei e;

Considerando o parecer favorável exarado pela Procuradoria

Geral do Município (fls. 103 a 109);

Considerando a  Ata  da  reunião  de  Licitação  por  Pregão

Presencial por SRP nº 104/2023 – SEMSP, localizada à folha

208;

Considerando o Termo de Adjudicação localizado à folha 209;

Considerando o parecer exarado pela Controladoria Geral do

Município às folhas 211 a 215;

RESOLVE:

HOMOLOGAR a Licitação por Pregão Presencial por Sistema

de Registro de Preço nº 104/2023 – SEMSP, tendo como objeto a eventual recarga de extintores,

de  forma  a  atender  as  necessidades  das  secretarias  e  demais  órgãos  públicos,  sendo

considerada vencedora a empresa WC EXTINTORES LTDA, CNPJ 09.157.638/0001-05, no

valor total de R$ 53.600,00 (Cinquenta e três mil e seiscentos reais).

                      Em, 06 de fevereiro de 2024.

      Maira Branco Monteiro
      Prefeita
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SEÇÃO III - PORTARIAS
Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 88/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

    R  E  S  O L  V  E

Conceder  vacância  do  cargo  de  Guarda  Civil 

Municipal  a  VINICIUS  DE  FREITAS  BERENGER,  matrícula  nº  7400/4,  a 

partir do dia 01 de FEVEREIRO de 2.024, no termos do artigo 32, VI, da Lei 

Complementar  nº  17/98,  de  acordo  com  o  Procedimento  Administrativo  nº 

450/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 21 de Fevereiro de 2.024.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO

             Prefeita
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SEÇÃO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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SEÇÃO V - DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO
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SEÇÃO VI - DIVERSOS
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